	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.853 – de 20 de março de 2025.
Altera o número de vagas para contratações, por tempo determinado, na função de Auxiliar de Inclusão, prevista no Anexo I, da Lei n.º 5.647, de 22 de dezembro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Altera o número de vagas para contratações, por tempo determinado, na função de Auxiliar de Inclusão, prevista no Anexo I, da Lei n.º 5.647, de 22 de dezembro de 2023, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Anexo I
Demonstrativo da Função; das Atribuições Sintéticas; da Escolaridade, da Habilitação Legal e dos Requisitos à Contratação; da Carga Horária Semanal; dos Vencimentos e das Vagas.
	Função
	Atribuições sintéticas
	Formação, habilitação legal e requisitos à contratação
	Carga horária

semanal
	Vencimentos R$
	Vagas

	...
	...
	...
	...
	...
	...

	Auxiliar de Inclusão
	…
	…
	…
	...
	Até

220”


Art. 2º  A efetivação das contratações dar-se-á mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo, preferencialmente de pessoal selecionado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – PSS 156, de 2024, aberto nos termos do Edital n.º ED 359, de 2023, e, homologado nos termos do Edital n.º ED 043, de 2024, excluídos os anteriormente contratados.

Parágrafo único. O Município poderá recorrer a novo Processo Seletivo Simplificado no caso do banco de classificados no PSS 156 se comprove insuficiente para o preenchimento das vagas até o limite ora autorizado.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 21/3/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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